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EXTRATO DE ATA 

Certifico, para os devidos fins, que o Conselho Fiscal da EMLUME – Empresa 
Municipal de Energia e Iluminação Pública do Jaboatão dos Guararapes/PE, em 
reunião levada a efeito em 28.04.2022, às 10:00 horas, por videoconferência, em 
virtude das medidas de isolamento social que estão sendo adotadas para 
prevenir a proliferação do COVID-19, sob a presidência do Presidente do 
Conselho Fiscal Sr. Plínio Serrano de Andrade Júnior, da Conselheira Fiscal 
Paulla Marynna Ferreira T.Silva e do Conselheiro Andryu Antonio Lemos S. 
Júnior, deliberou dentre outros, os assuntos a seguir transcritos:1) 
APROVAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS REFERENTES AO 
MÊS DE MARÇO/2022 2) ATUALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 3) 
ATUALIZAÇÃO DA PPP DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CRONOGRAMA) E DA 
PPP DA SAÚDE; 4) DISTRATO DO COMBUSTÍVEL E COMPRA DIRETA DO 
COMBUSTÍVEL; 5) DEMANDAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 6) OUTROS 
ASSUNTOS CORRELATOS. O presidente do conselho submeteu aos membros 
do Conselho Fiscal a matéria em referência. Decisão: Os membros do Conselho 
Fiscal exararam opinativo favorável pela aprovação dos demonstrativos 
financeiros da EMLUME, referentes ao mês de março/2022. O Conselho foi 
atualizado sobre o processo licitatório da manutenção do parque de iluminação 
pública, que ora se encontra em fase de análise do recurso do primeiro colocado 
e contrarrazões. Cientificado o conselho acerca do cronograma para 
implantação da PPP de iluminação pública no município do Jaboatão, com 
Termo de Adjudicação e Homologação publicado no DOM em 09.04.2022, 
estando atualmente na fase de análise da Etapa de Licitação por parte do 
Tribunal de Contas do Estado. Cientificado o conselho da necessidade de 
realizar o distrato decorrente do Processo Licitatório nº 
004.2021.PE.003.EMLUME, referente ao contrato de empresa para a prestação 
de serviços contínuos de gerenciamento de frota de veículos, com fornecimento 
de combustível, em virtude de inexecução total do contrato. Ao final tratou-se 
das demandas reprimidas dos serviços de iluminação pública,onde foi 
apresentado um extrato da operação de manutenção do parque (demandas 
solicitas x demandas atendidas) além da continuação das ações de mutirões de 
IP nas regiões mais críticas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente do 
conselho deu por encerrada a reunião, da qual, eu, Olímpia Farias da Silva 
Aguiar falcão, OAB/PE nº 26.951, mandei lavrar a ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos conselheiros. Jaboatão dos Guararapes/PE, 10 de 
maio de 2022. 
 
 
 
 


